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BOLETIM GERAL 
 

BEPI CONCLUI MAIS UM CURSO INTENSIVO DE OPERAÇÕES E 

SOBREVIVÊNCIA EM ÁREA DE CAATINGA 
 

 
 

 

Na manhã do dia 22 de maio de 2017 ocorreu, na sede do BEPI, em Custódia, a solenidade 

de conclusão da 21ª edição do Curso Intensivo de Operações e Sobrevivência em Área de Caatinga – 

CIOSAC 2017/I, que foi presidida pelo Comandante do Batalhão Especializado de Policiamento do 

Interior - BEPI, o Tenente-Coronel PM Jamerson Pereira de Lira. 

O curso teve duração de seis semanas, iniciando com 29 alunos, sendo 27 da PMPE, um da 

PMPB e outro da PMPI. Concluíram com aproveitamento dez policiais militares pertencentes à 

Polícia Militar de Pernambuco, que conseguiram superar as adversidades do clima e as exigências 

técnicas e intelectuais do curso. 

A solenidade foi permeada por muita emoção e sentimento de vitória, contando com a 

participação dos familiares e amigos dos concluintes. Nessa oportunidade, foram homenageados os 

alunos que se destacaram positivamente tanto no aspecto cognitivo quanto na avaliação da equipe de 

instrução e dos próprios alunos. 

O comandante do BEPI destacou a necessidade do treinamento contínuo para a 

sedimentação da doutrina e melhor prestação de serviço à sociedade pernambucana: “a conclusão do 

curso marca apenas o início de uma grande jornada que deverá ter como norte a constante capacitação 

e treinamento, a fim de que possamos prestar um serviço cada vez mais qualificado à sociedade 

pernambucana.”  

As atividades de qualificação do efetivo do BEPI continuam com a previsão de início do 

22º CIOSAC, para o início de julho próximo, cujas inscrições para o processo seletivo encontram-se 

abertas até o dia 26/05/17.                                                                                                                              
 

                                                                                                                                Fonte: Site da PMPE 

 
 

                                                              

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 

 
I – Serviços Diários  

 
Para o dia 24 (QUARTA-FEIRA)  

 
  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Amilcar    17º BPM 

 
Fone: 99701-3783 

 
SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Marcelo  AG 

 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
II – Instrução 

 
(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 

 
III – Assuntos Gerais e Administrativo 

 
1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 
1.1.0.   Portaria Conjunta das Secretarias de Administração, Fazenda e Defesa Social 

 

Nº 035/SAD/SEFAZ/SDS, de 22 MAI 2017  

 

O Secretário de Administração, o Secretário da Fazenda e o Secretário de Defesa Social, 

tendo em vista o contido no §2º, art. 3º do Decreto nº. 25.845, de 11/09/2003, com a nova redação dada 

pelo Decreto nº. 30.218, de 15/02/2007,  

 

R E S O L V E M: 

 

Definir os valores a que farão jus, a título de diária, por dia trabalhado, os militares e 

servidores da Secretaria de Defesa Social – SDS, da Casa Militar – CAMIL e Secretaria de 

Ressocialização - SERES que estarão em serviço durante a campanha de ordem pública e de defesa ao 

cidadão (OPERAÇÃO SÃO JOÃO), que ocorrerá prioritariamente os locais festivos e as áreas com 

maior incidência de CVLI (pontos quentes):  
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São João – SDS/CAMIL/SERES: 23, 24 e 25 de Junho de 2017 
 

 
 

 
 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Milton Coelho da Silva Neto - 

Secretário de Administração. Marcelo Andrade Bezerra Barros - Secretário da Fazenda. Angelo 

Fernandes Gioia - Secretário de Defesa Social. 
 

(Transcrita do DOE nº 094, de 23 MAI 2017) 
 

1.2.0.   Da Secretaria da Casa Civil 
 

Nº 528, de 22 MAI 2017 
 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  
 

R E S O L V E: 
 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa 

Social, do Subtenente PM Enéas Melo de Santana, da referida Secretaria, para, em Macapá - AP, no 

período de 21 a 27 de maio de 2017, participar do Curso de Defesa Pessoal Policial-Combate Tático 

Urbano na Polícia Militar do Amapá, sem ônus para o Estado de Pernambuco.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 529, de 22 MAI 2017 
 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  
 

R E S O L V E: 
 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa 

Social, do Coronel PM Evaldo Roque dos Santos Sobrinho, da referida Secretaria, para, em Salvador - 

BA, no período de 22 a 27 de maio de 2017, participar do Encontro dos Chefes de Inteligência e 

Autoridades-Região Nordeste, sem ônus para o Estado de Pernambuco. Antônio Carlos dos Santos 

Figueira - Secretário da Casa Civil 

 

(Transcritas do DOE nº 094, de 23 MAI 2017) 
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1.3.0.    Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 2463, de 19/05/2017 

Conselho de Disciplina - (SIGEPE Nº 7406898-6/2013). Deliberação SIGPAD Nº 

2014.12.5.000047. Aconselhado: 1º Sgt PM Mat. 930770-2, Pedro de Morais Ferreira.  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I e Art. 28 da Lei nº 11.817/2000;  

 

Considerando que a portaria de instauração narra que, o aconselhado, quando comandava 

uma guarnição da CIOSAC, no dia 24 de fevereiro de 2004, por volta das 17h, teria efetuado o disparo 

de arma de fogo que ceifou a vida da vítima qualificada nos auto, fato ocorrido numa estrada vicinal do 

município de Floresta-PE;  

 

Considerando que, em decorrência dos fatos narrados, o aconselhado é réu na Ação Penal nº 

0000071-44.2017.8.17.0620;  

 

Considerando que as provas constantes dos autos revelam que, no momento do disparo 

realizado pelo aconselhado, a equipe da CIOSAC, devidamente direcionada pelas autoridades 

competentes, realizava diligências objetivando conter os constantes registros de crimes patrimoniais que 

estavam sendo registrados no local, inclusive por homens armados, quando a vítima, empunhando uma 

arma de fogo, ao ser abordada pelos policiais, voltou-se para eles, sem atentar para a determinação deles 

para que largasse a arma, ocasião em que foi efetuado um único disparo de arma de fogo, visando 

repelir a injusta e iminente agressão, caracterizando a legitima defesa real;  

 

Considerando que a vítima foi socorrida para atendimento médico na cidade de Floresta, 

chegando com vida ao local, denotando a não intenção de matar;  

 

Considerando que foi lavrado um auto de resistência em desfavor da vítima, cujas 

circunstâncias indicavam que estava em flagrante delito de crime de perigo abstrato, capitulado na Lei 

10.826/2003;  

 

Considerando que o Revolver, calibre .38, tipo T.A, da marca Taurus, nº IL251114, com 

06(seis) munições, foi apreendido em poder da vítima;  
 

Considerando o histórico funcional do militar que, além de não registrar punições 

disciplinares, conta com diversos elogios pelo bom desempenho profissional;  
 

Considerando que a comissão processante, em sede de relatório, entendeu que o imputado 

agiu em legítima defesa e que, portanto, não haveria conclusão possível que não a de que o militar 

possui condições de permanecer integrando à Polícia Militar de Pernambuco;  
 

Considerando que, caso sobrevenha condenação criminal, o Estado poderá mover ação 

própria para perda da graduação, nos termos do Art. 256-H, do regimento interno do TJPE;  
 

Considerando que o Corregedor Geral da SDS exarou Despacho Homologatório no qual 

decidiu acolher, in totum, o teor do Relatório conclusivo apresentado pela Comissão, bem como, os 

apontamentos do Despacho exarado pelo Corregedor Auxiliar Militar, acompanhando os fundamentos 

fáticos e jurídicos destes, com arrimo no § 1º, do Art. 50 da Lei Estadual 11781/2000, de forma a propor 

o arquivamento do presente PAD.  
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R E S O L V E: 

 

I – Arquivar os autos do presente processo administrativo disciplinar, a teor dos fundamentos 

fáticos e jurídicos constantes no Relatório conclusivo do Processo, no Despacho exarado pelo 

Corregedor Auxiliar Militar, bem como, no Despacho Homologatório do Corregedor Geral da SDS;  

 

II – Publique-se;  

 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. 

Recife, 19 MAI 2017. Angelo Fernandes Gioia - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2465, de 19/05/2017 

Deliberação. Conselho de Disciplina - (SIGEPE Nº 7403274-0/2014). SIGPAD Nº 

2016.12.5.003288. Aconselhado: Cb PM Mat. 24833-9, Marconi Luiz da Silva.  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I e Art. 28 e incisos da Lei nº 

11.817/2000;  

 

Considerando que a portaria de instauração narra que, no dia 24 de janeiro de 2010, por volta 

das 15h30, na Rua G, Loteamento Eugênio Bandeira, próximo ao bar do Luciano, no Município de 

Nazaré da Mata-PE, o Aconselhado teria se utilizado de uma arma de fogo para efetuar disparos contra a 

vítima, qualificada nos autos, em tese, não conseguindo seu intento por circunstancias alheias a sua 

vontade, pois a arma não teria disparado;  

 

Considerando que, pelo exposto, o militar foi pronunciado nos autos do Processo Crime nº 

0000857-22.2010.8.17.0980, como incurso nas penas do crime capitulado no Art. 121, c/c Art. 14, 

inciso II do CP;  

 

Considerando que o militar foi absolvido com fundamento no Art. 386, I do CPP, ou seja, por 

INEXISTÊNCIA DO FATO;  

 

Considerando que o Corregedor Geral da SDS exarou Despacho Homologatório no qual 

decidiu acolher, in totum, o teor do Relatório conclusivo apresentado pela Comissão, bem como, os 

apontamentos do Despacho exarado pelo Corregedor Auxiliar Militar, acompanhando os fundamentos 

fáticos e jurídicos destes, com arrimo no § 1º, do Art. 50 da Lei Estadual 11781/2000, de forma a propor 

o arquivamento do presente PAD;  
 

Considerando o pronunciamento do Representante do Ministério Público, com atuação junto 

à Corregedoria Geral da SDS, que concordou, diante dos fatos narrados, com o posicionamento do 

órgão superior de controle disciplinar.  
 

R E S O L V E: 
 

I – Arquivar os autos do presente processo administrativo disciplinar, a teor dos fundamentos 

fáticos e jurídicos constantes no Relatório conclusivo do Processo, no Despacho exarado pelo 

Corregedor Auxiliar Militar, na Manifestação do MPPE, bem como, no Despacho Homologatório do 

Corregedor Geral da SDS;  
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II – Publique-se;  

 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. 

Recife, 19 MAI 2017. Angelo Fernandes Gioia - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2466, de 19/05/2017 

Deliberação. SAD Nº 10.108.1021.00051/2015.2.3. SIGEPE Nº 7400313-0/2015. 

Sindicados: Policiais Militares do GATI, LOTADOS 13º BPM (Equipes GG 2300 e GG 

2400).  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei nº 11.817/2000;  

 

Considerando que a portaria de instauração narra um suposto desvio de conduta atribuído a 

Policiais Militares do GATI lotados no 13º BPM, pertencentes às equipes GG 2300 e GG 2400;  

 

Considerando que o denunciante, qualificado no bojo dos autos, além de não comparecer às 

audiências, declarou, mediante requerimento apresentado por advogado particular, que não tinha mais 

interesse de dar prosseguimento nas investigações;  

 

Considerando que não foi possível comprovar as denúncias contidas no Registro de 

Denúncia nº 035/2015 – GTAC, sem a efetiva colaboração do denunciante;  

 

Considerando que o Corregedor Geral da SDS exarou Despacho Homologatório, no qual 

decidiu acolher in totum o teor do parecer do Corregedor Auxiliar Militar e da Assessoria, com arrimo 

no § 1º, do Art. 50 da Lei Estadual 11.781/2000, nos quais foi proposto o ARQUIVAMENTO.  

 

R E S O L V E:  

 

I – Arquivar, por falta de provas, os autos da presente sindicância administrativa disciplinar;  

 

II – Publique-se;  

 

III – Retornem-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 19 MAI 2017. Angelo Fernandes Gioia - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2467, de 19/05/2017  
SAD Nº 10.108.1011.00278/2014.1.3. SIGEPE Nº 7405741-1/2014. Sindicados: Sgt PM 

Rosemberg Miguel do Nascimento, mat. 106.310-3; Sd PM Joane Celso Martins, mat. 

106.504-1; Sd PM Zelaine Maria de Souza, mat. 107.542-0; Sd PM Fernando Luiz Ferreira 

Barbosa Silva, mat. 110.576-0; Sd PM Oziel Oliveira da Silva, mat. 104.838-4 e Sd PM 

Aristóteles Monteiro de Oliveira Segundo, mat. 111.426-3.  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei nº 11.817/2000;  
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Considerando que a portaria de instauração narra sobre supostas irregularidades praticadas 

pelos sindicados em ocorrência policial militar, que ocasionou a morte do filho da denunciante, 

qualificada no bojo dos autos;  

 

Considerando que os fatos já haviam sido apurados através do Processo de Licenciamento nº 

10.109.1009.00024/2015.2, o qual teve como deliberação o arquivamento;  

 

Considerando que o Corregedor Geral da SDS exarou Despacho Homologatório, no qual 

decidiu acolher in totum o teor do parecer da Assessoria, com arrimo no § 1º, do Art. 50 da Lei Estadual 

11.781/2000, no qual foi proposto o ARQUIVAMENTO.  

 

R E S O L V E:  

 

I – Arquivar os autos da presente sindicância administrativa disciplinar, tendo em vista que 

os fatos articulados já foram apurados;  

 

II – Publique-se;  

 

III – Retornem-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 19 MAI 2017. Angelo Fernandes Gioia - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2468, de 19/05/2017  
SAD Nº 10.108.1010.00177/2014.2.3. SIGEPE Nº 7406508-3/2013. Sindicados: Sd PM 

Gustavo Sávio Gomes dos Anjos, mat. 113102-8; Sd PM Maria de Nazareth Ferreira 

Quitino, mat. 108972-2; Sd PM Marcos Paulo da Silva, mat. 105629-8 (perda do objeto) e 

Sd PM Ralf Rodrigues de Lima, mat. 105390-6.  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei nº 11.817/2000;  
 

Considerando que a portaria de instauração narra sobre supostas irregularidades praticadas 

pelos sindicados, qualificada no bojo dos autos;  
 

Considerando que os fatos já haviam sido apurados através da Portaria do Comandante do 

18º BPM, nº 008, de 13/03/2014, o qual teve como deliberação a punição disciplinar;  
 

Considerando que o Corregedor Geral da SDS exarou Despacho Homologatório, no qual 

decidiu acolher in totum o teor do parecer da Assessoria, com arrimo no § 1º, do Art. 50 da Lei Estadual 

11.781/2000, no qual foi proposto o ARQUIVAMENTO.  
 

R E S O L V E: 
 

I – Arquivar os autos da presente sindicância administrativa disciplinar, tendo em vista que 

os fatos articulados já foram apurados;  
 

II – Publique-se;  

 

III – Retornem-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 19 MAI 2017. Angelo Fernandes Gioia - Secretário de Defesa Social. 
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Nº 2469, de 19/05/2017 

DELIBERAÇÃO. SIGEPE nº 7405092-0/2014. SIGPAD nº 2014.12.5.000008  

SAD nº 10.102.1007.00035/2014.2.4 – Cor.Ger./SDS. Aconselhados: Cb QPMG/980482-

0/17ºBPM/MÁRCIO ANDRÉ DE LUCENA e Sd QPMG/105660-3/BPRp/ LUCIANA SANTOS DA 

SILVA.  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001;  

 

Considerando que fatos imputados aos aconselhados já foi objeto de processo administrativo 

anterior, cujo relatório com opinativo de punição disciplinar de 11 (trinta) dias de prisão imposta aos 

aconselhados foi devidamente homologado, publicado e executado, conforme demonstrado nos autos;  

 

Considerando que o princípio do “no bis in idem”, informa que o servidor público não 

poderá ser processado, nem punido duas vezes pelo mesmo fato;  

 

Considerando que não restou constatado “error em procedendo” ou “error em judicando” no 

processo administrativo anterior;  

 

Considerando que ao analisar as peças que compõem o processo, o Corregedor Geral da 

SDS, em Despacho, decidiu homologar os pareceres contidos no presente processo administrativo 

arrimado no § 1º, do Art. 50 da Lei Estadual 11781/2000.  

 

R E S O L V E:  

 

I – Arquivar os autos do presente processo administrativo, a teor dos fundamentos fáticos e 

jurídicos constantes no Relatório Conclusivo do Processo, Despacho do Corregedor Auxiliar Militar e 

Parecer Técnico, bem como no Despacho Homologatório nº 402/2017-CG/SDS;  

 

II – Publique-se;  

 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. 

Recife, 19MAIO2017.  ANGELO FERNANDES GIOIA  - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2470, de 19/05/2017 

DELIBERAÇÃO. SIGEPE nº 7406943-6/2013. SIGPAD nº 2016.12.5.000296 – 

Cor.Ger./SDS. Aconselhados: Cb QPMG/23666-7/22ºBPM/JOSÉ ROMUALDO SANTOS DA SILVA; 

Cb QPMG/990094-2/22ºBPM/EDNALDO FERREIRA REIS e Cb QPMG/108470-

4/22ºBPM/LILIANE MORAES DE ARRUDA.  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001;  

 

Considerando que durante o processo administrativo não restou devidamente provada a 

conduta imputada aos aconselhados, conforme os argumentos contidos nos pareceres opinativos 

constantes dos autos;  
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Considerando que ao analisar as peças que compõem o processo, o Corregedor Geral da 

SDS, em Despacho, decidiu homologar os pareceres contidos no presente processo administrativo 

arrimado no § 1º, do Art. 50 da Lei Estadual 11781/2000.  

 

R E S O L V E:  

 

I – Arquivar os autos do presente processo administrativo, a teor dos fundamentos fáticos e 

jurídicos constantes no Relatório Conclusivo do Processo, Despacho do Corregedor Auxiliar Militar e 

Parecer Técnico, bem como no Despacho Homologatório nº 411/2017-CG/SDS, sem embargo do que 

preceitua o Art. 112, letra “b”, inciso I, da Lei nº 6.783/1974 em caso de superveniente condenação com 

transito em julgado nos autos do processo criminal nº 0026078-29.2013.8.17.0001;  

 

II – Remeter cópias dos depoimentos da testemunha MANOEL RAFAEL DE ARRUDA 

prestados no processo administrativo (Fls 501/502) e no processo judicial (Fls. 335/337) ao Exmº Juiz 

Auditor Militar do Estado de Pernambuco (processo criminal nº 0026078-29.2013.8.17.0001) para fins 

de ciência e adoção das providências julgadas cabíveis, haja vista haver indícios de que a referida 

testemunha infringiu o Art. 342 do Código Penal;  

 

III - Publique-se;  

 

IV – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. 

Recife, 19MAIO2017.  ANGELO FERNANDES GIOIA - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2472, de 19/05/2017  
Deliberação. Conselho de Disciplina - (SIGEPE Nº 7400844-0/2017). Nº 2017.12.5.000177. 

Aconselhado: 3º Sgt PM Mat. 25588-2, Carlos Antonio Vieira de Lima.  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I e Art. 28 da Lei nº 11.817/2000;  
 

Considerando que nos dias 06 e 09 de dezembro de 2016, o imputado participou das reuniões 

de caráter reivindicatório, capitaneadas pela Associação Pernambucana dos Cabos e Soldados, nas quais 

foram abordados diversos temas, dentre os quais medidas que objetivavam a redução da capacidade 

operacional da PMPE;  
 

Considerando que a instrução processual revelou que o Aconselhado participou efetivamente 

da manifestação, porém não foi líder ou organizador;  
 

Considerando que a Constituição ressalva a condição de militar, sujeitando-o a regime 

próprio, conforme se extrai do § 1º, do Art. 42, c/c Art. 142, §3º, inciso X;  
 

Considerando que o Art. 43 da Lei 6.783/1974(Estatuto dos Policiais Militares) proíbe a 

participação de militares do Estado em quaisquer manifestações coletivas, tanto sobre atos de 

superiores, quanto as de caráter reivindicatório;  
 

Considerando que o Corregedor Geral da SDS exarou Despacho Homologatório, no qual 

decidiu acolher o teor do Relatório conclusivo, com base nos apontamentos do Despacho exarado pelo 

Corregedor Auxiliar Militar, acompanhando seus fundamentos fáticos e jurídicos com arrimo no § 1º, do 

Art. 50 da Lei Estadual 11781/2000;  
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R E S O L V E: 

 

I – Punir com 21(vinte e um) dias de prisão o 3º Sgt PM Mat. 25588-2, Carlos Antonio 

Vieira De Lima por haver ajustando sua conduta ao Art. 114, incidindo a atenuante do Art. 24, incisos I 

e II, assim como, a agravante dos incisos IV, VII e VIII do Art. 25, todos da Lei Estadual nº 11.817/2000 

(CDME/PE) – transgressão de natureza grave;  

 

II – Determinar ao Comandante da OME na qual o militar se encontra lotado, que adote as 

providências estatuídas no art. 32, IV e V, do CDME, dentre outras decorrentes desta deliberação, 

realize o necessário registro nos assentamentos do militar e, ao final, encaminhe a Corregedoria Geral 

da SDS cópias das transcrições das fichas de justiça e disciplina referentes à aplicação desta reprimenda 

disciplinar, do Livro Ata com a data de início e término do cumprimento da punição, bem como, a 

informação do local específico onde a mencionada punição foi cumprida;  

 

III - Devolvam-se os autos a Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 19 MAI 2017. Angelo Fernandes Gioia - Secretário de Defesa Social.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2473, de 19/05/2017  
Deliberação. Conselho de Disciplina (SIGEPE Nº 7400865-3/2017). SIGPAD Nº 

2017.12.5.000148. Aconselhado: 3º Sgt PM Mat. 30.345-3, Wladimir Bezerra de Souza.  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I e Art. 28 da Lei nº 11.817/2000;  

 

Considerando que no dia 09 de dezembro de 2016, o imputado participou da reunião de 

caráter reivindicatório, capitaneada pela Associação Pernambucana dos Cabos e Soldados, na qual 

foram abordados diversos temas, dentre os quais medidas que objetivavam a redução da capacidade 

operacional da PMPE;  

 

Considerando que a instrução processual revelou que o Aconselhado participou efetivamente 

da manifestação, porém não foi líder ou organizador;  

 

Considerando que a Constituição ressalva a condição de militar, sujeitando-o a regime 

próprio, conforme se extrai do § 1º, do Art. 42, c/c Art. 142, §3º, inciso X;  

 

Considerando que o Art. 43 da Lei 6.783/1974(Estatuto dos Policiais Militares) proíbe a 

participação de militares do Estado em quaisquer manifestações coletivas, tanto sobre atos de 

superiores, quanto as de caráter reivindicatório;  

 

Considerando que o Corregedor Geral da SDS exarou Despacho Homologatório, no qual 

decidiu acolher o teor do Relatório conclusivo, com base nos apontamentos do Despacho exarado pelo 

Corregedor Auxiliar Militar, acompanhando seus fundamentos fáticos e jurídicos com arrimo no § 1º, do 

Art. 50 da Lei Estadual 11781/2000;  
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R E S O L V E: 

 

I – Punir com 25 (vinte e cinco) dias de prisão o 3º Sgt PM Mat. 30.345-3, Wladimir Bezerra 

de Souza, por haver ajustando sua conduta ao Art. 114, incidindo a atenuante do Art. 24, incisos I e II, 

assim como, a agravante dos incisos IV, VII e VIII do Art. 25, todos da Lei Estadual nº 11.817/2000 

(CDME/PE) – transgressão de natureza grave;  

 

II – Determinar ao Comandante da OME na qual o militar se encontra lotado, que adote as 

providências estatuídas no art. 32, IV e V, do CDME, dentre outras decorrentes desta deliberação, 

realize o necessário registro nos assentamentos do militar e, ao final, encaminhe a Corregedoria Geral 

da SDS cópias das transcrições das fichas de justiça e disciplina referentes à aplicação desta reprimenda 

disciplinar, do Livro Ata com a data de início e término do cumprimento da punição, bem como, a 

informação do local específico onde a mencionada punição foi cumprida;  

 

III - Devolvam-se os autos a Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 19 MAI 2017. Angelo Fernandes Gioia - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2474, de 19/05/2017  
Deliberação. Conselho de Disciplina (SIGEPE Nº 7400836-1/2017). SIGPAD Nº 

2017.12.5.000150. Aconselhado: Cb PM Mat. 910297-3, Mivaldo Rodrigues de Oliveira.  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I e Art. 28 da Lei nº 11.817/2000;  

 

Considerando que no dia 09 de dezembro de 2016, o imputado participou da reunião de 

caráter reivindicatório, capitaneada pela Associação Pernambucana dos Cabos e Soldados, na qual 

foram abordados diversos temas, dentre os quais medidas que objetivavam a redução da capacidade 

operacional da PMPE;  

 

Considerando que a instrução processual revelou que o Aconselhado participou efetivamente 

da manifestação, porém não foi líder ou organizador;  

 

Considerando que a Constituição ressalva a condição de militar, sujeitando-o a regime 

próprio, conforme se extrai do § 1º, do Art. 42, c/c Art. 142, §3º, inciso X;  

 

Considerando que o Art. 43 da Lei 6.783/1974(Estatuto dos Policiais Militares) proíbe a 

participação de militares do Estado em quaisquer manifestações coletivas, tanto sobre atos de 

superiores, quanto as de caráter reivindicatório;  

 

Considerando que o Corregedor Geral da SDS exarou Despacho Homologatório, no qual 

decidiu acolher o teor do Relatório conclusivo, com base nos apontamentos do Despacho exarado pelo 

Corregedor Auxiliar Militar, acompanhando seus fundamentos fáticos e jurídicos com arrimo no § 1º, do 

Art. 50 da Lei Estadual 11781/2000;  

 

 

 

 



12    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 096 

24 DE MAIO DE 2017 
_____________________________________________________________________________________ 

 

R E S O L V E: 

 

I – Punir com 27(vinte e sete) dias de prisão o Cb PM Mat. 910297-3, Mivaldo Rodrigues de 

Oliveira, por haver ajustando sua conduta ao Art. 114, incidindo a atenuante do Art. 24, incisos I, assim 

como, a agravante dos incisos IV, VII e VIII do Art. 25, todos da Lei Estadual nº 11.817/2000 

(CDME/PE) – transgressão de natureza grave;  

 

II – Determinar ao Comandante da OME na qual o militar se encontra lotado, que adote as 

providências estatuídas no art. 32, IV e V, do CDME, dentre outras decorrentes desta deliberação, 

realize o necessário registro nos assentamentos do militar e, ao final, encaminhe a Corregedoria Geral 

da SDS cópias das transcrições das fichas de justiça e disciplina referentes à aplicação desta reprimenda 

disciplinar, do Livro Ata com a data de início e término do cumprimento da punição, bem como, a 

informação do local específico onde a mencionada punição foi cumprida;  

 

III - Devolvam-se os autos a Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 19 MAI 2017. Angelo Fernandes Gioia - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2475, de 19/05/2017  
Deliberação SIGEPE nº 7400984-5/2017. CD nº 2017.12.5.000193 – Cor.Ger./SDS. 

Licenciando: Sd PM Mat. 113526-0/11ºBPM, Diego Alves Siqueira.  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001;  

 

Considerando que restou comprovado que o licenciando participou de manifestação de 

caráter reinvidincatório no dia 06/12/2016, por volta das 14h00min, Praça do Derby, Recife-PE;  

 

Considerando que ao analisar as peças que compõem o processo, o Corregedor Geral da 

SDS, em Despacho, decidiu homologar os pareceres contidos no processo administrativo arrimado no § 

1º, do Art. 50 da Lei Estadual 11781/2000.  

 

R E S O L V E:  

 

I – Punir o licenciando, Sd PM Mat. 113526-0/11ºBPM, Diego Alves Siqueira com a pena de 

21 (vinte e um) dias de prisão em razão de haver infringido os artigos 114 e 139 c/c com Art. 24, inciso I 

e II, Art. 25, inciso II e Art. 34, incisos IV, todos da Lei nº 11.817/2000, artigos 12, §2º, 72, inciso IV e 

43 da Lei nº 6.783/1974 e Art. 7º, §5º do Decreto nº 22.114/2000, a teor dos fundamentos fáticos e 

jurídicos constantes no Relatório Conclusivo do Processo, Despacho do Corregedor Auxiliar Militar e 

Parecer Técnico, bem como no Despacho Homologatório nº 417/2017-CG/SDS;  

 

II - Publique-se;  

 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. 

Recife, 19 MAI 2017. Angelo Fernandes Gioia - Secretário de Defesa Social. 

 
(Transcritas do BG SDS nº 093, de 20 MAI 2017) 
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1.4.0.    Da Secretaria Executiva de Gestão Integrada  

 

Nº 2489, de 22/05/2017 

 

O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 

pelo Titular desta Secretaria de Defesa Social, conforme Portaria nº 3841/2016, publicada no Boletim 

Geral desta Secretaria de Defesa Social nº 205, de 02/11/2016,  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade – PAAP, no âmbito 

desta Secretaria de Defesa Social, que terá por objeto a apuração de suposto descumprimento de 

cláusulas do Edital do Processo Licitatório n° 001/2016-CEL/SDS, Pregão Eletrônico n° 001/2016-

CEL/SDS, que foram cometidas pela Empresa PERFIL GRÁFICA. 

 

Art. 2º Designar os Servidores abaixo relacionados, para compor a referida comissão: 

 

 
 

Art. 3º A Comissão, sob a presidência do primeiro, fica, desde logo, autorizada a praticar 

todos os atos necessários à instrução do PAAP, respeitando os princípios da ampla defesa e do 

contraditório, e, deverá concluir pela pertinência ou não da aplicação de sanção administrativa em 

desfavor da Contratada, em face de inexecução do contrato administrativo, sugerindo, se for o caso, a 

aplicação de uma, ou mais, das penalidades administrativas elencadas no artigo 87 da Lei 8.666/1993, 

quais sejam: a) advertência, b) multa, c) suspensão temporária e, d) declaração de inidoneidade, 

devendo, se pertinente à aplicação de sanção administrativa, pautar-se nos princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade, aplicando a pena de acordo com a gravidade da infração e ainda, 

seguindo os parâmetros traçados no Edital e na própria ARP.  

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Recife, 19 de maio de 2017. 

José Cavalcanti Carlos Júnior - Secretário Executivo de Gestão Integrada. 

 

(Transcrita do BG SDS nº 094, de 23 MAI 2017) 

 

1.5.0.   Da Corregedoria Geral  

 

Nº 325/2017 

SIGPAD Nº 2017.12.5.000797  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

Considerando a publicação da Portaria do Comando Geral n° 110, de 23FEV17, publicada 

no Boletim Geral n° A 1.0.00.0 042 - 03 DE MARÇO DE 2017;  

 

Considerando o inteiro teor do SIGEPE nº 5744246-5/2016 e seus anexos, noticiando 

irregularidades administrativas.  
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R E S O L V E:  

 

I – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 1ª CPDPM/CJ, visando apurar a 

responsabilidade dos milicianos;  

 

II – Determinar que a Comissão Processante cientifique os servidores dos fatos articulados 

no citado SIGEPE;  

 

III - Determinar que sejam observados os dispositivos previstos no regime disciplinar 

aplicável à espécie. R. P. C. Recife, 22MAI2017. ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI. 

Corregedor Geral da SDS. 

 

(Transcrita do BG SDS nº 094, de 23 MAI 2017) 

 

1.6.0.   Da Autarquia Territorial Distrito Estadual de Fernando de Noronha  

 

1.6.1.   Administração Geral  

 

1.6.2.   Errata 

 

Na Portaria AG/ATDEFN N.º. 023/2017, publicada no DOE do dia 23 de março de 2017:  

 

Onde se lê:  

Art. 2.º ............. a) Gabinete Administrador; b) Superintendência de Saúde; c) Ministério 

Público de Pernambuco d) Secretaria de Defesa Social (Polícia Militar e Polícia Civil); e) CRAS; f) 

Coordenadoria da Mulher; g) Gestão da Educação; h) Gestão de Esporte e Lazer i) Conselho Distrital de 

Saúde j) Conselho Distrital.  

 

Leia-se:  

Art. 2.º .................. a) Gabinete Administrador; b) Superintendência de Saúde; c) Secretaria 

de Defesa Social (Polícia Militar e Polícia Civil); d) CRAS; e) Coordenadoria da Mulher; f) Gestão da 

Educação; g) Gestão de Esporte e Lazer h) Conselho Distrital de Saúde i) Conselho Distrital. LUÍS 

Eduardo Cavalcanti Antunes - Administrador Geral. 

 

(Transcrita do BG SDS nº 094, de 23 MAI 2017) 

 

2.0.0.   SECRETARIA  EXECUTIVA  DE  PESSOAL  E  RELAÇÕES  INSTITUCIONAIS DA  

            SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO 

 

2.1.0.   Despacho Homologatório  

 

Nº 098, de 22 MAI 2017 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  
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R E S O L V E:  

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 1º, § 4º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 

2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 8 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, 

alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada no 

Processos SIGEPE nº 5677214-5/2015 e 5622274-1/2017, devidamente publicada no Boletim Interno nº 

075, de 24/04/2017, às fls.60, acerca da concessão de indenização por invalidez permanente parcial por 

acidente fora de serviço do policial militar DANIEL ALVES DE ARAÚJO, Major PM Reformado, 

matrícula nº 28583-8, decorrente de acidente automobilístico ocorrido em 04 de junho de 2014; e  

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso I e § 1º, da Lei nº 15.025, de 2013, o pagamento 

da indenização ao mencionado policial militar. Marília Raquel Simões Lins - Secretária Executiva de 

Pessoal e Relações Institucionais. 

 

(Transcrito do DOE nº 094, de 23 MAI 2017) 

 

3.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO  

 

3.1.0.   Aviso de Licitação  

 

Processo nº 003/2017-CPL/Capital. Pregão Eletrônico nº 003/2017 – Registro de Preços para 

eventual fornecimento de Uniforme 4º A-2 Masculino e Feminino, Coturnos, Gorro de Pala PMPE, 

Cinto de Guarnição e Cinto de Nylon, para as OMES (Organizações Militares Estaduais do Estado de 

Pernambuco), por um período de 12 (doze) meses. Valor: R$ 2.575.778,40. Recebimento das Propostas: 

até 06/JUN/2017 às 10h00. Disputa de Preços: 06/JUN/2017 às 10h30. OBS: O edital na íntegra, poderá 

ser retirado na CPL/Capital, sito a Praça do Derby s/nº, Derby – Recife/PE, CEP: 52010-140, das 08h00 

às 14h00 ou nos sites www.compras.pe.gov.br. e www.licitacoes.pe.gov.br, bem como através do e-mail 

cpl@pm.pe.gov.br. Informações: Fones: (81) 3181.1124 ou 3181 1203. Recife, 22/MAIO/2017. Petrônio 

A. Gonçalves Ferreira Filho – Ten Cel PM – Presidente da CPL/ Central.  

 

(Transcrito do DOE nº 094, de 23 MAI 2017) 

 

4.0.0.   DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE  

 

Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico nº 019/2017, Processo nº 040/2017 – Objeto: 

Registro de preço por um período de 12 (doze) meses para eventual fornecimento de reagentes para 

testes de marcadores cardíacos, com concessão dos equipamentos necessários sob regime de comodato 

para atender a demanda do laboratório do Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE. Valor Estimado 

R$ 176.502,50. Recebimento das Propostas: até 06 JUN 2017 às 08:00h. Disputa de Preços: 06 JUN 

2017 às 08:30h (horário de Brasília). O Edital encontra-se nos sites www.compras.pe.gov.br e no 

www.licitacoes.pe.gov.br. Fone: (81) 3181- 1468. Recife-PE, 22 MAI 2017. Sérgio José Nogueira de 

Oliveira – Cap PM/Pregoeiro//DASIS.  

 

(Transcrito do DOE nº 094, de 23 MAI 2017) 

 

4.1.0.   Homologação e Adjudicação  

 

Pregão eletrônico nº 015/2017-processo nº 036/2017 – objeto: Registro de preços por um 

período de 12 (doze) meses para eventual fornecimento de gás de cozinha  para  atender  a  demanda  da  



16    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 096 

24 DE MAIO DE 2017 
_____________________________________________________________________________________ 

 

cozinha do Centro Médico Hospitalar da PMPE-cota reservada. Proponente Vencedor: 1) Copagaz 

Distribuidora de Gás Ltda, para o lote 3 A, pelo valor total de R$ 59.400,00. Recife-PE, 22 MAI 2017, 

Sérgio José Nogueira de Oliveira–Cap PM/Pregoeiro/ DASIS. 

 

(Transcrito do DOE nº 094, de 23 MAI 2017) 

 
 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

 

(Sem Alteração) 

 

 

 

MARINEZ FERREIRA LINS DA SILVA - CEL QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 
MENSAGEM BÍBLICA  

 

Quando fizeres algum voto ao Senhor, teu Deus, não tardarás em cumpri-lo; porque o 

Senhor, teu Deus, certamente, o requererá de ti, e em ti haverá pecado. (Deuteronômio 23:21) 

 

 

 


